
PROJETO DE LEI Nº

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REPASSE DE
SUBVENÇÃO  SOCIAL  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

 Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar a título de
subvenção social a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
durante  o  exercício  de  2025  o  valor  de  R$  70.000,00 (setenta  mil  reais)  na  dotação
orçamentária a seguir:

010003.0824400322.070 –  Transferências  Financeira  p/  Assistência  às
Pessoas c/ Deficiência conforme Lei nº 13.019/2014

 3.3.50.4300000 – Subvenções Sociais
Ficha 000057
Fonte  de  Recurso  150000000000  –  Recursos  Não  Vinculados  de

Impostos e Transferências de Impostos

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° – Revogadas as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 08 de maio de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3883910709aa39bf38b05c51c03a3
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Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003000340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



DO:  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VENDA  NOVA  DO

IMIGRANTE

AOS: SENHORES VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

J U S T I F I C A T I V A

PROJETO DE LEI Nº

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

O  presente  projeto  DISPÕE  SOBRE  REPASSE  DE  SUBVENÇÃO

SOCIAL  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS,  visando

cumprir a emenda impositiva nº 07.

Estamos apresentando um projeto de lei  para a  liberação do saldo da

subvenção social destinada à APAE de nosso município. A entidade tem contado com essa

assistência  do  município,  além  do  apoio  dos  serviços  voluntários  da  comunidade

vendanovense,  das  grandes  festas  municipais,  das  voluntárias  da  própria  APAE e  das

doações.

A maioria dos atendimentos na APAE é diária, o que requer a presença

de  diversos  profissionais  em  várias  áreas  de  atendimento,  além  de  vários  auxiliares,

equipamentos e materiais  de consumo diário para um bom desempenho. Além disso, é

crucial que a entidade evolua e se modernize, o que não seria possível sem a ajuda da

municipalidade.

Outro ponto importante  a ser considerado é que a grande maioria  das

mais  de  cem crianças  e  adolescentes  atendidos  são  provenientes  de  famílias  pobres  e

dependem tanto  da  APAE quanto  do  poder  público  para  terem uma vida  mais  digna,

aliviando assim a luta de seus familiares.

O valor proposto é de R$  70.000,00 (setenta mil reais), esse montante

está de acordo com o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.
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Assim, certos de que estamos buscando o melhor para o ente público,

sempre visando o bem comum da coletividade, é que pedimos o apoio dos nobres Edis na

aprovação do projeto conforme apresentado.

Venda Nova do Imigrante, 08 de maio de 2025.

DALTON PERIM

Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3883910709aa39bf38b05c51c03a3

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003000340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-05-09T17:31:42-0300




